
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA CREF nº 002/2023 

 
 

Dispõe sobre nomeação de funcionário do 
Conselho Regional de Educação Física da 9ª 
Região – Estado do Paraná – CREF9/PR: 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO – 
ESTADO DO PARANÁ – CREF9/PR, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe 
o art. 40 do Estatuto do CREF9/PR, e: 
 
CONSIDERANDO a Resolução CREF9/PR 114/2019 que versa sobre o Plano de Cargos e 
Salários; 
 
Art. 1º - Nomear no cargo de Chefe Setor de Fiscalização, a Sra. Simone Oberg – RG: 
6.408.749-5. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Curitiba, 07 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

GUSTAVO CHAVES BRANDÃO 
CREF 004955-G/PR 

Presidente 
 
 


